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SEDEC

PORTARIAnº. 040/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 22/02/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras – Mat. 102.278-6, como FiscalLêdo Victor Falcão Maia
Técnico; – Mat. 86.783-7, como Fiscal Administrativo doLucas de Araújo Pinheiro
Contrato nº 06-157/2022 Dispensa de Licitação nº 06-005/2022, referente à , que trata da
locação de imóvel não residencial, destinada ao funcionamento do anexo da ESCOLA
MUNICIPALANTONIADO SOCORRO MACHADO vinculada à SEDEC, firmado com
SRA. ROZINETE DANTAS DIAS, CPF nº 207.529.204-30.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIANº 078/2024 Em, 26 de fevereiro de 2024.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do
processo nº e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de503/2014-PMJP
Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo TC nº 07789/18.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, c/c
artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 41/03, introduzida pela Emenda Constitucional nº
70/12, c/c o artigo 206, inciso III e § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal e artigo
37( , da Lei Municipal 10.684/05, com proventos proporcionais ao servidorin fine)
NILSON DA SILVA GOMES, ocupante do cargo de Vigilante Municipal “A”,
classificação funcional 03.01.15.01.01, matrícula nº , lotado na Secretaria de24.749-9
Segurança Urbana e Cidadania.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº
1626 de 25 a 31 de março de 2018).

IPM
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 28.128/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.110/2023
CHAVE CGM: EE44-H8OE-IO5I-ZLL2
DATADEABERTURA: 11/03/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS
AUTOADESIVAS, PARA IDENTIFICAÇÃO DOS TUBOS E FRASCOS COLETORES DE
AMOSTRAS BIOLÓGICAS, NAREDE MUNICIPALDE SAÚDE.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson Wellcker da Costa
Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no
prazo prescrito na legislação pertinente, no site - e no sitewww.portaldecompraspublicas.com.br,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio,
no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3213-7534 ou pelo e-mail
cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e
10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e
9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

Com fundamento no art. 191 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e Decreto MunicipalN° 10.498, de 12 de
dezembro de 2023, formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente processo utilizando o regramento
jurídico da Lei n° 8.666/93 e Dec. n° 10.024/19 .

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2024.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL

SMS-JP
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.672/2023
CHAVE CGM: VLXB-PT7X-1HDS-EHI6

Nota: Considerando a vigência da Lei 14.133/2021, alterada pela Lei Complementar
198/2023, e o Decreto Municipal 10.498/2023, opta-se por licitar/contratar de acordo com o regime
da Lei 8.666/1993

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público que
fará realizar a Licitação na modalidade , em regime deConcorrência Pública Nº 11.004/2024
execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso
próprio a ser realizada no , impreterivelmente às , tendo comodia 02 de abril 2024 10:00hs (dez)
objeto a Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para Execução de Drenagem e
Pavimentação em Paralelepípedos de 21 Ruas no Bairro Cidade dos Funcionários – Lote_1-BN.
A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da
quarta-feira dia 28/02/2024 , no endereço : .http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações
será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a
Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou
das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou através do e-mail cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.046/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.335/2023
CHAVE CGM: W6KS-JRC8-XY3Y-4IJH

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTADE PREÇOS
da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.046/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DOS CMEIs DELEGADA MARIA TEREZA DE
SOUZA LEITE, YALA PETIT E GLÓRIA CUNHA LIMA, LOCALIZADOS NOS BAIRROS DO
MIRAMAR, CENTRO E VALENTINAFIGUEREDO, EM JOÃO PESSOA, PARAÍBA. Da análise
da proposta de preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta
em Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) WAF CONSTRUÇÕES
LTDACNPJ: 21.417.705/0001-89 com proposta no valor de R$ 5.124.384,32 (Cinco milhões e cento
e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos). Em cumprimento aos
princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso
contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo legal, a ser processado na forma disposta
no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Processo Administrativo nº
16.335/2023, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser
encontrada no sítio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


